
 

 

 

Exmo. Senhor
 
          Requeiro à mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no art. 203, paragrafo
3º, Inciso X do Regimento Interno da Câmara Municipal, que seja oficiado a concessionária Águas de
Paraty, solicitando esclarecimentos formais acerca da implantação da rede de esgotamento sanitário nas
comunidades da Patitiba e da Mangueira executada no ano de 2014, bem como das medidas estruturais
e emergenciais para correção dos problemas atualmente enfrentados pela população.
 
Conforme informações obtidas, no momento da implantação da referida rede nas comunidades da
Patitiba e da Mangueira, houve o desligamento das fossas sépticas das residências e a ligação de todos
os imóveis à nova tubulação construída pela concessionária. No entanto, tal rede teria sido implantada
sem a devida Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) em funcionamento e sem sistema de elevatória
adequado, comprometendo o correto fluxo e tratamento dos efluentes.
 
Como consequência, diversos moradores dessas localidades relatam que o esgoto tem retornado para
dentro das residências, gerando graves transtornos sanitários, riscos à saúde pública e danos materiais.
 
Diante da gravidade da situação, requer-se que a concessionária informe: 
1- Qual foi o plano técnico, estudo ou projeto que fundamentou a decisão de desligar as fossas sépticas e
conectar as residências à rede construída em 2014, mesmo sem Estação de Tratamento de Esgoto e
elevatória em operação? 
2- A rede implantada em 2014 possuía licença ambiental e projeto aprovado prevendo sistema completo
de tratamento? 
3- Qual é o plano estrutural definitivo da concessionária para solucionar o problema de forma
permanente? 
4- Existe cronograma oficial para implantação da Estação de Tratamento de Esgoto e do sistema de
elevatória adequados? 
5- Quais medidas emergenciais estão sendo adotadas para evitar que o esgoto continue retornando às
residências enquanto não há solução definitiva?
 

 
 

REQUERIMENTO

Requeiro esclarecimentos à Águas de Paraty
sobre a implantação da rede de esgoto sem
estação de tratamento e elevatória nas
comunidades da Patitiba e da Mangueira, que
tem causado retorno de esgoto às
residências, e questiona quais são as
soluções estruturais e emergenciais
previstas pela concessionária.
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A situação relatada representa grave problema de saúde pública, violação do direito ao saneamento
básico adequado e risco ambiental significativo. O retorno de esgoto às residências expõe famílias a
contaminações, prejuízos materiais e condições indignas de moradia.
 
Após 12 anos da implantação da rede, é imprescindível que a concessionária apresente de forma
transparente o planejamento adotado à época, bem como as soluções estruturais e emergenciais
previstas para corrigir o problema.
 
Cabe a esta Casa Legislativa exercer seu papel fiscalizador, garantindo esclarecimentos à população e
buscando a efetiva solução de uma demanda que impacta diretamente a qualidade de vida dos
moradores.    

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2026.
 

EricPorto
Vereador
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